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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2023  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023     
                                                                                                                                                        

CONTRATO Nº 046/2023 

 
Termo de compromisso de prestação de 
serviço que entre si fazem, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, e de outro 
a empresa PROMAXIMA GESTAO 
EMPRESARIAL LTDA, nos termos e 
condições que se reciprocamente outorgam e 
se comprometem.    

Pelo presente Termo de Contrato, MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Ludovina Emerich, n°. 321 - Água 
Verde, Estado de Minas Gerais, com inscrição no CNPJ sob o n.º 
01.616.270/0001/94 daqui em diante simplesmente designado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante legal, Prefeito 
Municipal, o Sr. José Jacomel Junior, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 
824.153.586-49 e na Carteira de Identidade M5-887.192, residente e 
domiciliado na Fazenda Três Barras – Zona Rural, Alto Caparaó/MG, CEP: 
36979-000 e, de outro lado, a empresa Promáxima Gestão Empresarial Ltda, 
inscrita no CNPJ/MF nº 16.538.909/0001-38, sediada na Avenida Fernandes 
Lima, nº 08, Sala 602- Centenário Officeletra A, Bairro Farol, na cidade de 
Maceió/AL, CEP: 57.050-000, representada por Victor Hugo Soares da Costa, 
inscrito no CPF sob o nº 032.412.854-13 e por Raffael de Gusmão Ataíde 
Escarpini, inscrito no CPF sob o nº 046.318.174-37, nas seguintes cláusulas e 
condições, regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A ASSINATURA ANUAL DE SISTEMA DE PESQUISAS DE PREÇOS 
PARA AUXILIAR OS TRABALHOS DO SETOR DE ANÁLISE E COMPRAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade e o 
interesse da Administração. 
 
2.2 – O Contrato deverá manter as condições iniciais de habilitação durante 
toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 
 
 
 

https://contratos.betha.cloud/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 8.500,00 (oito mil 
quinhentos reais) em parcela única no qual já estão incluídas todas as 
despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato 
haverá reajuste no preço anual do serviço, desde que solicitado pelo 
contratado e aceito pela Administração, e que ultrapasse o período de um ano 
e haja a prorrogação do contrato, devendo ser aplicado o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - A Prestação de serviços do sistema de cotações públicas deverá: 
 
5.1.1- Conter as diversas funcionalidades e atualizações, como a Cotação 
Expressa, Cotação em Lote, Cotação Personalizada, Consulta Empresas 
Inidôneas, Mapa de Fornecedores Competitividade ME/EPP, e EAD e dentre 
outros; sendo a liicença Anual de Uso Completa do Software com Acesso 
100% on-line, sem necessidade de instalação e configuração; com 3 acessos 
simultâneos + 1 acesso cortesia; 1 Ano de acesso ilimitado;Suporte on-line 
ilimitado (Chat, E-mail, WhatsApp, Telefone) e Treinamento ilimitado. 
 
5.1.2- executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste 
contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 
cumprimento de suas obrigações; 
 
5.1.2- responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
 
5.1.3 – manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação.  
 
5.1.4 – responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da 
lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a 
causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros.  
 
5.2– notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade 
ou indisponibilidade da ferramenta durante a execução e vigência do contrato 
 
5.3– Para melhor caracterização do objeto do presente Contrato, faz parte 
integrante do mesmo a proposta da Contratada. 
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5.4 - A Contratante sempre que julgar necessário, submeterá à análise, o 
serviços objeto deste contrato, através do órgão competente, sempre com o 
intuito de se verificar seu padrão de qualidade. 
 
5.5 - Se da análise do serviço for constatada má qualidade, falta de 
manutenção e atualização, fica ressalvado à Contratante a Rescisão 
Contratual, sem qualquer ônus para a mesma. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante 
depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura, devendo conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, 
número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os 
serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais;  
6.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão 
devolvidas, e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo de pagamento ser contado a partir da 
data da reapresentação das mesmas;  
6.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como 
não apresentada para fins de atendimento das condições de pagamento;  
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação dos seguintes documentos:  

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual;  

 Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  

 Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por 
meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

  Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 
correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela 
Administração.  
6.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.  
6.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual;  
6.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade.  
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6.8 - A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e 
contribuições sobre todos os pagamentos à contratada.  
6.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos 
e o valor constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não 
sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas correrão à custa da seguinte Dotação Orçamentária:  

02.002.04.122.0070.2002.3.3.90.39.001.500.000.0000.000 -09 
 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
8.1 - O Contratado se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até o limite de  25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.2 - A Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante 
toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADE 

9.1 - Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por 
dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite 
de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
9.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93:  

 advertência;  

 multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
9.3 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em 
razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 
pena.  
9.4 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 
adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente 
credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 
Administração, com as conseqüências previstas no item 8.3. 
d) Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 
nº 8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
f) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
conseqüências prevista no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 
8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI 

11.1 - Faz parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no Edital 
de Licitação juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e na Proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo 
em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, 14 de abril de 2023 

 

 

 

José Jacomel Junior  

Prefeito 

Contratante 

 

 

 

Promáxima Gestão Empresarial Ltda  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
  
NOME:                                                                                             NOME: 
CPF:                                                                                                 CPF: 
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ANEXO I 
 

 
N
º 

Quant. Unid. Especificação Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 1,000 SV CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSINATURA ANUAL DE 
SISTEMA DE PESQUISAS DE PREÇOS PARA 
AUXILIAR NOS TRABALHOS DO SETOR DE 
ANÁLISE E COMPRAS 

 
 
 
R$ 8.500,00 

 
 
 
R$ 8.500,00 

 

 
O valor total do presente Contrato é de R$ 8.500,00 (oito mil e oitocentos reais) 


